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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES. 

ASSUNTO: Requerimento 

REFERÊNCIA: Procedimento 
 

 
PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, 
vem respeitosamente através do presente, REQUERER a Vossa Senhoria que, oficie cópia deste 
requerimento ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Competente, solicitando o que 
segue: 

 
  REQUER  QUE  SEJA  REALIZADA,  A LIMPEZA D O  L O T E  Q U E  F I C A  L O C A L I Z A D O  N A  

A N T I G A  R U A  D O  M I N O T A U R O , B A I R R O  C A N I V E T E .  REQUER AINDA QUE, APÓS A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, A DESPESA DECORRENTE DA LIMPEZA REALIZADA PELO PODER 
PÚBLICO SEJA DEVIDAMENTE LANÇADA E COBRADA NO IPTU DO PROPRIETÁRIO DO LOTE, 
CONFORME PREVISÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE, ESPECIALMENTE NO QUE SE 
REFERE À RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
IMÓVEL. 

 
JUSTIFICATIVA 

Considerando o lote encontra-se em estado de abandono, com acúmulo de mato alto, lixo e entulhos, 
causando transtornos à vizinhança, favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de 
representar risco à saúde pública e à segurança dos moradores da região. 

Considerando que a manutenção e conservação do lote são de responsabilidade do proprietário. Contudo, 
diante da inércia do mesmo, torna-se necessária a intervenção do Poder Público para garantir o bem-estar 
da coletividade, sendo justa e legal a posterior cobrança dos custos da limpeza no IPTU do imóvel. 

Considerando diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento do 
presente requerimento, em benefício da saúde pública, da ordem urbana e da qualidade de vida da 
população local. 

 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

 

  
PAULINHO DO MARACUJÁ 

VEREADOR - PSD 
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